
Deve ser assinado pelo Jogador, pelo Responsável da Federação 
e no caso de menores de idade por AMBOS os pais.

DA RESPONSABILIDADE DAS FEDERAÇOES OU CONVIDADOS
As federações e convidados participantes tem por obrigação levar a cabo o cumprimento deste termo, com cláusulas 

detalhadas nas regras do campeonato,  sem permissão de transferência ou desistência de obrigação pactuada, salvo autorização por 
escrito e assinado da CBFDV através do seu presidente. E se comprometem ao bom e fiel cumprimento.

A federação deverá responsabilizar-se pela conferência dos documentos apresentados pelos atletas no ato da inscrição na 
final nacional, no caso RG e CPF, conforme as normas estipuladas neste regulamento, sendo certo que eventuais fraudes serão de 
responsabilidade exclusiva da federação, loja credenciada ou responsável legal, o que exime a organização do evento de qualquer 
responsabilidade.

A  federação  ou  jogador  classificado  para  a  final  nacional  deverá  responsabilizar-se  por  todos  os  custos  incidentes, 
exemplificando,  mas  não  se  limitando  a:  passagens,  translados,  estadias,  alimentação,  autorizações,  entre  outros  custos  e 
procedimentos, isentando a organização do campeonato de qualquer custo ou obrigação.

A federação  deverá  checar  se  o  classificado  para  a  final  já  está  filiado  à  CBFDV no ano  de  2009.  A filiação  dos 
classificados é obrigatória para participação no CBFD2009 e o custo deverá ser a princípio arcado pelos jogadores. O custo da 
filiação é de R$ 30,00 já inclusos envio de carteirinha e frete. 

A federação responsável deverá enviar formulário de inscrição dos jogadores classificados à final nacional até o prazo 
máximo de 06/06/2009, contendo os seguintes dados:  Nome Completo,  Idade,  Número de associação à CBFDV, Nome para 
crachá: (nome e um sobrenome, nome e apelido ou apenas apelido), Endereço, Cidade, Estado, Telefone, E-mail, CPF,  RG, Termo 
de compromisso com a Viagem para o Campeonato Mundial.

DA RESPONSABILIDADE DO MENOR
Caso o vencedor de uma seletiva ou da final do campeonato seja menor (15 a 17 anos) fica o convidado ou presidente da 

federação responsável de providenciar as documentações e autorizações (judiciais e extrajudiciais) necessárias para participações 
dos eventos estipulados pela CBFDV  sendo proibida a transferência de obrigação. 

DA RESPONSABILIDADE DO MAIOR
Caso o campeão seja maior ( 18 anos acima) fica a federação ou convidado responsável pelo cumprimento dos tramites de 

viagem tanto nacionais como internacionais

DIREITOS AUDIOVISUAIS
Ao se inscrever  para  participar  da final  nacional,  todos os  participantes  sejam eles  atletas  ou qualquer  membro  das 

Federações, Lojas credenciadas ou responsáveis legais dos estados ou convidados, autorizam, automaticamente, a título gratuito e de 
pleno direito, de modo expresso e em caráter irrevogável e irretratável: 

O uso gratuito e livre de qualquer ônus ou encargo de seu nome, sua imagem e sua voz em fotos, arquivos e/ou meios 
digitais ou não, bem como em cartazes, filmes e/ou spots, jingles e/ou vinhetas, em qualquer tipo de mídia e/ou peças promocionais,  
o que inclui televisão,  rádio, jornal, cartazes,  faixas,  mala-direta, Internet,  ou seja, bens tangíveis  ou intangíveis,  para a ampla 
divulgação do Campeonato. A autorização descrita acima não implica ou resulta em qualquer obrigação de divulgação nem de 
pagamento,  concordando ainda o vencedor,  ao receber o prêmio,  em assinar eventuais instrumentos neste sentido,  sempre que 
solicitado pela CBFDV. 

Os vencedores concordam em autorizar o uso de suas imagens,  sons de voz e nomes, em TV, filmes,  vídeos, fotos e  
cartazes, anúncios em jornais e revistas, por prazo indeterminado, para a divulgação dos prêmios, bem como a utilização dos dados 
constantes no cadastro para comunicação de futuras ações promocionais, sem qualquer ônus para a organização do Campeonato. 
Direitos audiovisuais são exclusivos da CBFDV sendo proibido usufruir para outros fins sob pena de multa, salvo autorização da 
CBDFV. 

O não cumprimento das cláusulas acarretara em multa no valor de 03 (três) salários mínimos e desligamento da federação 
ou convidado e do competidor.

Sendo aceita os termos aqui descritos, assinam abaixo se identificando com: nome e sobrenome, CPF, RG, endereço, 
cidade e estado.

Elegem a comarca de Brasília, Distrito Federal, para dirimir qualquer conflito.

Local e Data: ___________________________/2009

X X

Responsável pela FEDERAÇÃO
Nome completo:
CPF:

JOGADOR
Nome Completo:
CPF:

X X

MÃE (em caso de menor de idade)
Nome completo:
CPF:

PAI (em caso de menor de idade)
Nome completo:
CPF:


